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LEI MUNICIPAL N° 2.017. DE 01 DE JUNHO DE 2017 

Denomina Edifício Público e dá outras providências. 

ODILON RODRIGUES MARTINS, Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal de Bernardino de Campos, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 o - Fica denominado o prédio público localizado a Rua Maranhão, n° 

301, Jardim Brasil I, como Escola Municipal de Educação Infantil P R O F E S S O R A J U C E 

APARECIDA A L V E S A B R A S - EMEI P R O F E S S O R A J U C E A P A R E C I D A A L V E S A B R A S . 

Artigo 2 o - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão 

por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 3 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 01 de junho de 2017. 

ODILON ^ ^ ^ I G U E ^ ^ ^ " I N S 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta data 

PAULA JULIANE SOMAN DA SILVA 

Responsável pelo expediente da secretaria 

http://6ernardinodecampos.sp.gav
mailto:ga6inete@6ernardinodecampos.sp.gov.6r

